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PROCESSO Nº 05/2019 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Art. 48 da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.). 

 

 

PREÂMBULO 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo 

Mourão – COMCAM (Cis-Comcam), consórcio público de direito público, inscrito no CNOJ n° 

95.640.322/0001-01, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 11/2018, publicada no 

Jornal Tribuna do Interior, em 04/04/2018, Edição n. 9.815, torna público, que realizará no dia 

04 de abril de 2019, na sala de licitações do Cis-Comcam, situada na Rua Mamborê, 1542, 

centro, CEP 87.302-140, Campo Mourão, Estado do Paraná, licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e 

seus Anexos. Os envelopes serão aceitos até às 09h00min do dia 04 de abril de 2019 com 

abertura dos envelopes e início dos lances a partir das 09h00min. O procedimento 

licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, a Lei 

Estadual nº 15.608/2007 e Lei Estadual nº 15.884/2008, as normas constantes da Lei 8.666/93, 

Lei 9.784/99 e suas modificações, Lei Complementar nº 147/2014, que altera a Lei 

complementar nº 123/2006 e pela Lei nº 9.784/99 sobre os princípios da administração pública. 

PROPOSTA ELETRÔNICA: Favor entrar em contato pelo telefone (44) 3523 3684 ou pelo 

e-mail www.compras@ciscomcam.com.br solicitando a proposta eletrônica até 24 hrs 

antes da data da licitação – (SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPONENTES QUE NÃO 

APRESENTAREM A PROPOSTA ELETRÔNICA, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE 

PREÇOS IMPRESSA). 

1 - DO OBJETO    

1.1 - Constitui objeto do presente processo licitatório, selecionar a melhor proposta para a 

aquisição de material ambulatorial e hospitalar para manutenção dos atendimentos 

http://www.compras@ciscomcam.com.br


  
  

 
Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 – Campo Mourão – Paraná.  

CNPJ: 95.640.322/0001-01 – E-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

desenvolvidos pelo CISCOMCAM e COMSUS, num prazo de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e condições constantes do Termo de Referência. 

1.2 - Este edital contém os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de referência/Descritivo do Objeto; 

Anexo II – Modelo de Carta Credencial;  

Anexo III – Modelo de Proposta; (APRESENTAR NO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE 

PREÇOS CIS-COMCAM). 

Anexo IV – Modelo Declaração de Situação de Regularidade; (APRESENTAR NO ENVELOPE 

02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CIS-COMCAM); 

Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; (APRESENTAR NO ENVELOPE 02 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CIS-COMCAM); 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Cumprimento ao inciso XXXIII do ART. 7º da 

Constituição Federal; (APRESENTAR NO ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO CIS-COMCAM); 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Cumprimento aos requisitos de habilitação; 

(APRESENTAR NO ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CIS-COMCAM); 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; (APRESENTAR 

NO ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CIS-COMCAM); 

Anexo IX - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 

Habilitação; (APRESENTAR NO ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CIS-

COMCAM); 

Anexo X – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

(ENTREGAR JUNTO COM CREDENCIAMENTO); 

Anexo XI – Modelo de Declaração de Ausência de Parentesco; (APRESENTAR NO 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CIS-COMCAM); 

Anexo XII – Modelo Contrato de Compra. 
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1.3 - As exigência e especificações a cerca do objeto, estão devidamente descritos no ANEXO 

I, parte integrante deste edital.  

LOTE 1 

Item Descrição 
Valor 
Unit. 

Quant Marca Total 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA (ESPÁTULA DE 
MADEIRA), DESCARTÁVEL. PCTS C/ 100 UNIDADES. 

R$5,34 50  R$267,00 

2 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 0,45 X 13 mm; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO P/ FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO; BEM. INDIVIDUALMENTE; DATA 
DE FABRICAÇÃO DO ANO VIGENTE; C/ 100 UNIDADES. 

R$11,06 20  R$221,20 

3 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 0,70 X 25 mm; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO P/ FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO; EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; 
DATA DE FABRICAÇÃO DO ANO VIGENTE; C/ 100 UNIDADES. 

R$11,34 140  R$1.587,60 

4 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 1,20 X 40 mm; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO PARA FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO; EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; 
DATA DE FABRICAÇÃO DO ANO VIGENTE; C/ 100 UNIDADES. 

R$13,79 40  R$551,60 

5 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 0,55 X 20 MM; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO P/ FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO COM CORTE A LASER; 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; DATA DE FABRICAÇÃO DO 
ANO VIGENTE; CAIXA COM 100 UNIDADES. 

R$13,88 10  R$138,80 

6 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G, EM CAMADA CONTÍNUA EM 
FORMA DE ROLO (MANTA), PROVIDA DE PAPEL APROPRIADO 
EM TODA SUA EXTENSÃO.  EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL 

R$16,70 30  R$501,00 

7 
ALGODÃO HIDRÓFILO 50G, EM CAMADA CONTÍNUA EM 
FORMA DE ROLO (MANTA), PROVIDA DE PAPEL APROPRIADO 
EM TODA SUA EXTENSÃO.   EMBALADO EM CAIXA INDIVIDUAL. 

R$3,68 20  R$73,60 

8 
ALMOTOLIA EM PLÁSTICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
GRADUADA, BICO LONGO E CURVO, CAPACIDADE 250 ml. 

R$4,81 50  R$240,50 

9 
APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO, COM BRAÇADEIRA EM 
TECIDO DE ALGODÃO (BRIM) COM FECHAMENTO EM METAL E 
COM ESFIGNOMENÔMETRO (ADULTO). 

R$147,9
3 

2  R$295,86 

10 
ATADURA DE CREPE 15 cm X 4,5M, COM 13 FIOS, PACOTES 
COM 12 UNIDADES. 

R$17,93 1000  R$17.930,00 

11 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000 ML R$7,07 30  R$212,10 

12 BRAÇADEIRA ALGODÃO DE METAL COM MANGUITO (ADULTO) R$34,99 20  R$699,80 

13 BRAÇADEIRA ALGODÃO DE METAL COM MANGUITO (OBESO) R$43,29 10  R$432,90 

14 
BRAÇADEIRA ALGODÃO DE VELCRO COM MANGUITO 
(INFANTIL) 

R$38,26 10  R$382,60 
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15 
COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA, 100% 
ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, TIPO TELA, 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, 
13 FIOS/CM², 7,5 X 7,5CM, PACOTE COM 500 UNIDADES. 

R$24,81 1000  R$24.810,00 

16 
COMPRESSA DE GAZE ROLO TIPO QUEIJO HIDRÓFILA 13 
FIOS, 100% ALGODÃO, 5 DOBRAS, 8 CAMADAS; 91M X 91MM. 

R$74,89 500  R$37.445,00 

17 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, CAPACIDADE 
PARA 13L, CONFECCIONADO EM PAPEL RESISTENTE, 
PROTEGIDO INTERNAMENTE COM SACO PLÁSTICO (COM 
FORRO DUPLO DE PAPELÃO), ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE, CONTRA-TRAVA DE SEGURANÇA, PRODUZIDO 
EM ACORDO COM A NBR 13853, CAIXA COM 10 UNIDADES. 

R$60,60 30  R$1.818,00 

18 
ELETRODO DESCARTÁVEL, ADESIVO COM GEL SÓLIDO, PARA 
ECG, USO PEDIÁTRICO C/ 50 UN. 

R$25,45 20  R$509,00 

19 
ELETRODO DESCARTÁVEL, ADESIVO COM GEL SÓLIDO, PARA 
ECG, USO ADULTO C/ 50 UN. 

R$22,70 300  R$6.810,00 

20 EQUIPO DE SORO (MACROGOTAS) R$2,24 20  R$44,80 

21 
ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL, PARA COLETA DE 
MATERIAL ENDOCERVICAL, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

R$173,0
4 

2  R$346,08 

22 

ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M, IMPERMEÁVEL, COR BRANCA, 
MASSA ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA, ISENTA DE SUBST. 
ALERGENAS, ENROLADO EM CARRETEL. EMBALAGEM 
PROTETORA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

R$10,41 15  R$156,15 

23 
ESPÉCULO VAGINAL DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, TAMANHOS: P. 

R$1,67 600  R$1.002,00 

24 
ESPÉCULO VAGINAL DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, TAMANHOS: M. 

R$1,65 400  R$660,00 

25 
ESPÉCULO VAGINAL DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, TAMANHOS: G. 

R$2,16 200  R$432,00 

26 
ESTETOSCÓPIO COM AUSCULTADOR EM AÇÃO INOVIDAVÉL, 
DUPLO; OLIVAS EM FORMATO ANATÕMICO EM PVC MACIO E 
ATÓXICOE TUPO EM PVC COLORIDO DE LUMEM ÚNICO. 

R$63,24 5  R$316,20 

27 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 0,0 COM AGULHA 4 cm. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

R$120,6
5 

5  R$603,25 

28 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0,0 COM AGULHA 4 cm. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

R$151,9
0 

5  R$759,50 

29 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2,0 COM AGULHA 2 cm-4CM. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

R$116,7
6 

5  R$583,80 

30 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3,0 COM AGULHA 2 cm-4CM. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

R$125,6
5 

5  R$628,25 

31 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4,0 COM AGULHA 2 cm-4CM. 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

R$122,1
5 

5  R$610,75 

32 FIO MONONYLON 0,0 R$50,83 5  R$254,15 

33 FIO MONONYLON 2,0 R$44,30 5  R$221,50 

34 FIO MONONYLON 3,0 R$50,30 5  R$251,50 

35 FIO MONONYLON 4,0 R$46,94 15  R$704,10 

36 FIO MONONYLON 5,0 R$63,36 15  R$950,40 

37 FIO MONONYLON 6,0 R$54,30 15  R$814,50 

38 FITA ADESIVA CIRURGICA MICROPOROSA 25 MM X 10M R$4,31 150  R$646,50 
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39 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 MM X 50 m R$4,73 50  R$236,50 

40 FITA AUTOCLAVE R$6,24 30  R$187,20 

41 
FRALDA GERIATRICA, TAMANHO G, INCONTINENCIA INTERNA, 
C/ 8 UNIDADES, CINTURA 115 A 150 CM, PESO: 70 A 90 KG. 

R$14,46 3  R$43,38 

42 GARROTE EM LÁTEX PARA COLETA DE SANGUE R$5,45 20  R$109,00 

43 
HASTE FLEXÍVEL, COM PONTA DE ALGODÃO, COMPACTA NAS 
EXTREMIDADES, NÃO ESTÉRIL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 8 cm. CAIXA COM 75 UNIDADES. 

R$2,17 20  R$43,40 

44 
HIPOCLORITO DE SODIO 1% DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO 
(10.000 PPM), GALÃO COM 5 LITROS. (ESPECÍFICO PARA 
HOSPITAL) 

R$31,25 650  R$20.312,50 

45 
LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL DE AÇO CARBONO Nº 11, 
COM 100 UNIDADES. 

R$41,00 30  R$1.230,00 

46 
LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL DE AÇO CARBONO Nº 15, 
COM 100 UNIDADES. 

R$39,67 45  R$1.785,15 

47 LENÇOL HOSPITALAR DESCARTAVEL BRANCO 70 cm X 50M. R$19,93 600  R$11.958,00 

48 
LUVA DE VINIL TRANSPARENTE TALCADA, TAMANHO MÉDIO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

R$26,07 10  R$260,70 

49 LUVA ESTERIL 7,0 R$1,68 50  R$84,00 

50 LUVA ESTERIL 7,5 R$1,68 50  R$84,00 

51 LUVA ESTERIL 8,0 R$1,68 50  R$84,00 

52 
LUVA ESTÉRIL PARA TOQUE GINECOLÓGICO, EMBALADO 1 A 
1. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

R$18,77 5  R$93,85 

53 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO GRANDE, COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFÍCIE LISA, 
AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

R$25,75 120  R$3.090,00 

54 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO MÉDIA, COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFÍCIE LISA, 
AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

R$26,07 400  R$10.428,00 

55 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO PEQUENA, COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFÍCIE LISA, 
AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

R$26,07 400  R$10.428,00 

56 
MASCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA “BICO DE PATO”, 
CLASSE PFF-2/N95. 

R$5,15 100  R$515,00 

57 
MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA, COM ELÁSTICO, ATÓXICA, 
100% POLIPROPILENO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$11,60 100  R$1.160,00 

58 
PAPAGAIO PLASTICO (RECIPIENTE URINARIO), GRADUADO, C/ 
ALÇA E TAMPA. 

R$11,91 2  R$23,82 

59 PAPEL GRAU CIRURGICO ROLO 15 CM X 100 m 
R$112,0

0 
40  R$4.480,00 

60 POVIDINE DEGERMANTE, FRASCO COM 1 LITRO. R$25,00 12  R$300,00 

61 POVIDINE TÓPICO, FRASCO COM 1 LITRO. R$37,60 12  R$451,20 

62 
SCALP 21G PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDA POR: AGULHA SILICONIZADA, COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$19,01 5  R$95,05 
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63 
SCALP 23G PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDA POR: AGULHA SILICONIZADA, COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$18,24 20  R$364,80 

64 
SCALP 25G PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDA POR: AGULHA SILICONIZADA, COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$17,27 5  R$86,35 

65 
SERINGA 01 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,36 2000  R$720,00 

66 
SERINGA 03 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,23 1500  R$345,00 

67 
SERINGA 05 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,26 1500  R$390,00 

68 
SERINGA 10 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,42 4000  R$1.680,00 

69 
SERINGA 20 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,66 5000  R$3.300,00 

70 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO 
DE 100 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA CURATIVO. 

R$4,27 100  R$427,00 

71 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO 
DE 250 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA USO INTRAVENOSO. 

R$5,19 800  R$4.152,00 

72 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO 
DE 500 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA USO INTRAVENOSO. 

R$5,93 200  R$1.186,00 

73 TOUCAS DESCARTAVEIS COM 100 UNIDADES R$11,73 10  R$117,30 

74 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, COM AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, 
COM 4 ENZIMAS, PARA LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADA 
1000 ML. 

R$40,83 30  R$1.224,90 

75 CABO PARA BISTURI, Nº03, EM AÇO INOXIDÁVEL. R$13,91 2  R$27,82 

76 
LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL, PAPEL BRANCO 
TAMANHO 50X50CM. 

R$12,77 600  R$7.662,00 

78 
ELETRODO DESCARTÁVEL, COM GEL SÔLIDO, PARA ECG, 
USO NEOTAL, PACOTE C/ 50 UNID. 

R$25,60 30  R$768,00 

79 
FILME DE BOA QUALIDADE PARA ULTRASSON – 110 HG; MÍDIA 
DE IMPRESSÃO TÉRMICA (TIPO V: alto brilho); TAMANHO DO 
PAPEL 110 mm X 18M. (compatível com impressora) 

R$165,0
7 

240  R$39.616,80 

80 GEL MULTIGEL P/ ULTRASON GALÃO COM 5 LITROS R$34,71 70  R$2.429,70 

81 GEL PARA ECG CARBOGEL FRASCOS 100 GRAMAS R$4,47 10  R$44,70 

82 
PRESERVATIVOS SEM LUBRIFICANTES, DE BOA QUALIDADE, 
PARA USO MÉDICO. C/144 UNID 

R$73,17 20  R$1.463,40 

Valor total: R$238.400,51 (duzentos e trinta e oito mil e quatrocentos reais e cinquenta e um 

centavos). 

1.4 – O presente certame é destinado exclusivamente à participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, considerando que o certame é realizado na modalidade menor 

preço por item, onde os objetos licitados não ultrapassam o valor de R$80.000,00 (oitenta mil 

reais), conforme preceitua o artigo 47 e 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. 

2 - DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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2.1 - O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n.º 123/06, em especial quanto ao seu artigo 3º, observando-se a  

inocorrência de quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do mesmo artigo. 

2.2 - Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do 

artigo citado deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os  

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,  

estando aptos a usufruir do  tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 

referida Lei Complementar. 

2.3 - A declaração acima exigida deverá ser manifestada em campo próprio do sistema como 

condição de participação no pregão na qualidade de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a fim de viabilizar a preferência e os demais benefícios previstos na Lei Complementar 

n.º 123/06. 

2.4 - A sociedade que deixar de apresentar a declaração não poderá fazê-lo posteriormente. 

Nesse caso, a não apresentação da declaração importará na renúncia, pelo interessado, do 

tratamento consagrado na Lei Complementar n.º 123/06. 

2.5 - Nos termos do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar n.º 123/06, não poderá  se  

beneficiar  do  tratamento  jurídico  diferenciado  concedido  às  micro  e pequenas empresas, 

para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

2.5.1 - De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

2.5.2 - Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

2.5.3 - De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou  seja,  

sócio  de  outra  empresa  que  receba  tratamento  jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput do artigo 3º da referida lei; 
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2.5.4 - Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar n.º 123/06, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º do referido diploma legislativo; 

2.5.5 - Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do artigo 3º da referida lei; 

2.5.7 - Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

2.5.8 - Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

2.5.9 - Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

2.5.10 - Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

2.5.11 - Constituída sob a forma de sociedade por ações; e 

2.5.12 - Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

2.6 - Caso as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta de menor preço (após o 

encerramento dos lances) será assegurada preferência de contratação, respeitando o 

seguinte: 

2.6.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela detentora do menor preço, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto desta licitação;  

2.6.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que por ventura se 
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enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

2.6.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta condição, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

2.6.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a solicitação do 

Pregoeiro, sob pena de preclusão;   

2.6.5 - O disposto nesta condição somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

2.7 - A falsidade da declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), caracterizará 

o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e da sanção prevista no Artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

2.8 - Se a proposta do primeiro classificado for aceita, o Pregoeiro deverá abrir o respectivo 

envelope de documentação com o fim de confirmar as condições habilitatórias, consoante às 

exigências deste Edital. 

2.9 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

2.10 - Se a oferta de menor preço não for aceita ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à habilitação do proponente. O Pregoeiro continuará semelhante procedimento 

seguindo a ordem de classificação, até encontrar uma proposta que atenda a este Edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  

2.11 - Nas situações previstas nos subitens 8.10 8.14, 8.19, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.  

2.12 - A adjudicação imediata do objeto ao vencedor somente será feita pelo Pregoeiro 

quando não houver manifestação recursal.  
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2.13 - A adjudicação do objeto ao vencedor não produz o efeito liberatório dos demais 

licitantes classificados, que somente se desvincularão e terão sua documentação habilitatória 

devolvida após a assinatura do contrato pelo adjudicatário.  

2.14 - Após a adjudicação, caberá à autoridade superior homologar o procedimento.  

2.15 A licitante vencedora deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 

formulação e definição da proposta no Pregão Presencial, formular e entregar, nos mesmos 

moldes descritos pelo Edital, conforme, ANEXO III, a proposta definitiva de preços, contendo 

expressamente os valores ofertados, sob pena de ser considerada desistente, convocando a 

segunda colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas no Edital.  

3 - DA PARTICIPAÇÃO  

3.1 - Poderão participar dessa licitação pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente cadastradas ou não e que atendam todas as condições exigidas no presente 

edital, as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos 

requisitos de habilitação previstos neste edital. 

3.2 - Não poderão participar deste Pregão Presencial as pessoas físicas, servidor ou dirigente 

do órgão, empresas que se encontrem em processo de falência, dissolução, fusão, cisão ou de 

incorporação e as que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com órgão Público nos termos do artigo 87, inciso III da Lei n° 

8.666/93, bem como as que se apresentem na forma de empresas e consórcios e as elencadas 

no art. 9º, da Lei n. 8.666/93, aplicada subsidiariamente, declaradas inidôneas pelo Poder 

Público e não reabilitadas. 

4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES  

4.1 - O licitante poderá vir representado por seu administrador ou por mandatário, limitado a 

uma pessoa, com poderes para praticar todos os atos relativos às etapas do pregão, 

principalmente para formular propostas, apresentar recursos e impugnações, sendo este 

designado na Carta Credencial conforme Anexo II (COM FIRMA RECONHECIDA da 

assinatura do representante lega).  

4.2. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto o Pregoeiro por meio de 

instrumento público ou particular, devidamente comprovado pelos seguintes documentos: 
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4.2.1 - Documentos oficial de identidade; 

4.2.2 CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração, que deverá constar 

os poderes à assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica; 

 3.2.3 - Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente formular 

propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração 

deverão postar documentos que supram a exigência.  

4.3 - O licitante deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, 

independentemente de ter ou não a qualidade de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, com o prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias. 

4.4 – Apresentar juntamente com a documentação de Credenciamento, o Anexo X – 

Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular ofertas 

verbais e nem interpor recursos, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 

proposta escrita. 

4.6 - Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de 

Notas ou por servidor designado para tal.   

5 - DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. A proposta de preço e os documentos de habilitação deverão ser entregues no CIS-

COMCAM a partir desta publicação até às 09h00min do dia 04 de abril de 2019 em envelopes 

distintos, opacos, fechados (com cola ou lacre) e com os seguintes dizeres:  

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS CIS-COMCAM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
CNPJ: 
ABERTURA: 09h00min do dia 04/04/2019 
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ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CIS-COMCAM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
CNPJ: 
ABERTURA: 09h00min do dia 04/04/2019 

5.2 - Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a 

realização do certame, fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, conservando 

à mesma hora e local, se outra data ou horário não forem estabelecidos pela Administração.  

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 01)  

6.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou impressa em papel 

timbrado da empresa, em única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, considerando-se 

nos valores propostos as despesas com transporte, mão-de-obra, tributos, contribuições e 

outros encargos que por ventura possa vir a incidir sobre os valores finais. Suas folhas devem 

ser rubricadas e a última datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações 

em nome da licitante e dela deverão constar, conforme Anexo III – Modelo Proposta de Preço:  

a) O seguinte título: PROPOSTA DE PREÇOS PARA O PREGÃO PRESENCIAL N° 

02/2019; Razão social da licitante, endereço, telefone, em papel timbrado da licitante, 

identificada com o número do CNPJ e da Inscrição Estadual, número da conta bancária, 

agência e nome do banco;  

b) A Cotação deverá apresentar o preço unitário e global na proposta, expressos em moeda 

nacional, em algarismos e por extenso (prevalecendo esta forma em caso de discordância); 

c) Para a cotação dos valores para a proposta, o preço deverá limitar-se à segunda casa 

decimal; 

d) A apresentação da proposta implicará plena aceitação por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital; 

e) Nos preços propostos e nos lances que oferecer já deverá estar incluído todos os custos 

necessários ao cumprimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.  

 6.2 - Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou encargos ou 

com preços indeterminados;  
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 6.3 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias contados da data prevista 

para entrega dos envelopes;  

6.4 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvo as 

alterações dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros formais;  

 6.5 - Poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro erros meramente aritméticos;  

 6.6 - A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 

representante da proponente com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 

abertura dos envelopes;  

 6.7 - Se da proposta constar condições de execução mais vantajosas que as exigidas neste 

edital, elas não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão 

o proponente na execução contratual; 

6.8 - Demais considerações em acordo com o Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.   

6.9 - Solicitar o arquivo de proposta eletrônico pelo e-mail 

recursoshumanos@ciscomcam.com.br ou compras@ciscomcam.com.br. A proponente que 

não apresentar a proposta impressa e eletrônico, será desclassificada. A proposta eletrônico 

deverá ser entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS CIS-COMCAM 

7 - DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS (ENVELOPE 02)  

7.1 - Documentos necessários à habilitação no certame, observado o inciso XIII do art. 4º da 

Lei 10.520/02, ressalvadas ainda as peculiaridades dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006 sobre a participação de microempresas.  

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

7.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, chancelado pela Junta Comercial ou 

Cartório de Títulos e Documentos, conforme o caso em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

mailto:recursoshumanos@ciscomcam.com.br
mailto:compras@ciscomcam.com.br
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7.1.1.2 - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

7.1.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.   

7.1.1.4 – A apresentação do Contrato social no credenciamento, dispensa a apresentação no 

envelope de habilitação. 

7.1.2. Regularidade Fiscal  

7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

7.1.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante vencedor, através de Certidões expedidas pelos órgãos 

competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

7.1.2.3 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS (art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

7.1.2.4 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 

7.1.3.  Qualificação Econômico-Financeira 

7.1.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes prevista no 

preâmbulo deste Edital;  

7.1.4 - Qualificação Técnica 

7.1.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter prestado serviço de natureza 

compatível com o objeto da presente licitação, bem como, se foram cumpridos a contento os 

serviços fornecidos e prazos de execução, comprovando a aptidão da licitante para 

fornecimento do objeto;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art1
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7.1.4.2 - O atestado deverá ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

CNPJ da atestante, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, acompanhado 

de Contrato Social ou outro documento comprobatório da competência para responder pela 

empresa ou órgão;  

7.1.5 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

(legível) autenticada por cartório competente ou por servidor designado, neste último caso, os 

originais deverão ser apresentados quando da abertura do envelope de habilitação a fim de 

comprovar sua autenticidade.   

7.1.5.1 - Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade podendo o 

Pregoeiro e a Equipe de Apoio realizar consultas on-line via internet para verificar sua 

autenticidade.  

7.1.5.2 - Os artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, se referem ao acesso ao 

mercado das microempresas e empresas de pequeno porte.  

8 - DO PROCEDIMENTO  

8.1 - No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste edital o Pregoeiro instaurará a sessão 

pública destinada ao credenciamento dos representantes, ao recebimento dos envelopes de 

propostas de preços e de documentação e, ainda, à realização do procedimento licitatório.  

8.2 - Inicialmente será verificado o credenciamento dos representantes, devendo o Pregoeiro 

motivar suas decisões quanto a esta fase, consignando-as em ata. O Pregoeiro declarará o 

encerramento do credenciamento, momento em que não mais serão aceitas propostas e/ou 

licitantes remanescentes.  

8.3 - O Pregoeiro receberá e verificará a regularidade dos envelopes trazidos pelos licitantes, 

observando o preenchimento dos requisitos fixados neste edital.  

8.3.1. Recebidos os envelopes, não será permitida a desistência da proposta, podendo 

inclusive a comissão de licitação, suspender o procedimento licitatório, para efetuar minucioso 

e detalhado exame na habilitação de todos os licitantes, determinando nova data para 

apresentar o referido julgamento e abertura do segundo envelope.  
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8.4 - Em seguida, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes das propostas de preços, a 

fim de verificar o cumprimento das condições formais e materiais deste Edital, devendo ser 

desclassificada, as que estiverem em desacordo.  

8.5 - As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços. Serão 

eleitos para participar da fase de lances o autor da proposta de preço mais baixo e os que 

tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 

ao menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4º, da Lei n.º 10.520/02.  

8.6. Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições previstas 

no item anterior serão selecionadas para a fase de lances os autores das três melhores 

propostas, quaisquer que sejam os preços ofertados conforme disposto no inciso IX do artigo 

4º, da Lei nº 10.520/02. Em caso de empate na terceira posição todas participarão da etapa de 

lances.  

8.7 - Se, com os critérios acima, não for possível a obtenção do número mínimo de três 

proponentes, o certame transcorrerá normalmente com dois licitantes na fase de lances. 

Havendo o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta admitida, o 

Pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de ofertas verbais, 

aplicando os dispositivos deste edital relativamente à aceitabilidade da proposta, habilitação, 

negociação do preço ofertado e à adjudicação.  

8.8 - A fase de lances se processará em rodadas consecutivas, nas quais os representantes 

dos licitantes selecionados poderão formular, sucessivamente, ofertas verbais, na oportunidade 

de cada um, até que se obtenha o maior desconto possível para o lote.   

8.9 - Os licitantes só poderão ofertar um lance por rodada, sendo o intervalo mínimo entre 

lances de R$ 00,50 (cinquenta centavos). 

8.10 - O primeiro lance caberá ao autor da proposta selecionada de maior preço. Em seguida 

os demais na ordem subsequente.  

8.11 - Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se estabelecer a 

ordem de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores deverão assumir os 

lugares subsequentes.  
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8.12 - Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos 

anteriormente.  

8.13 - A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa do licitante em ofertar lance, 

quando convidado, implicará na sua exclusão da fase de lances nas rodadas posteriores. 

Contudo, o preço da proposta escrita ou do último lance será mantido.  

8.14 - Caso não aconteçam lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.  

8.15 - Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 

destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita.  

8.16 - Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá requerer 

tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto valer-se de 

telefone celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 (cinco) minutos.   

8.17 - O Pregoeiro deverá registrar os lances ofertados, sendo permitido o uso de meios 

eletrônicos de gravação.  

8.18 - Quando for obtido o menor preço possível para o lote, a etapa de lances será concluída.  

8.19 - Declarada encerrada a fase de lances, o Pregoeiro procederá a classificação dos 

licitantes, considerando os valores lançados e examinará a aceitabilidade da menor proposta 

quanto ao objeto e ao preço, decidindo motivadamente a respeito.   

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS  

9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão Presencial até 02 (dois) dias úteis anteriores ao dia do certame; 

9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital protocolada na repartição será 

processada e julgada na forma e nos prazos previstos em legislação pertinente a matéria 

9.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.  
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9.2. Os recursos sobre os procedimentos de análise de proposta e documentos de habilitação 

deverão ser interpostos verbalmente no final da sessão, devendo o interessado indicar o(s) 

ato(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata.  

9.3. O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por 

quem não possua poderes, devendo tal decisão ser consignada em ata.  

9.4. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, o licitante poderá 

juntar no prazo de 03 (três) dias corridos memoriais, contendo razões que reforcem os 

fundamentos iniciais. Não será permitida nos memoriais a extensão do recurso a atos não 

impugnados.  

9.5. Os demais licitantes ficam intimados na própria sessão e poderão apresentar suas 

contrarrazões no mesmo lapso do item anterior, contado do encerramento do prazo do 

recorrente.  

9.6. O recurso contra ato do Pregoeiro e de sua equipe de apoio terá efeito suspensivo.  

9.7. A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso. 

9.8. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da seguinte 

forma:  

9.8.1 - O Pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e 

contrarrazões;  

9.8.2 - Encerrados os prazos citados acima. O exame, a instrução e o encaminhamento dos 

recursos à autoridade competente, serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) 

dias úteis.  

9.8.3 – A autoridade competente terá o prazo de 03 (três) dias úteis para decidir o recurso. 

9.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10 - Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada no Setor de Protocolo 

do Cis-Comcam, observando-se o que disciplina o item 9.4.  
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9.11 - Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do Cis-

Comcam.  

9.12 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará e homologará para determinar a contratação.   

10 - DO PREGOEIRO  

10.1. Compete ao Pregoeiro a condução do certame em todas as suas etapas, incumbindo-lhe 

os atos decisórios de cada fase.   

10.2. O Pregoeiro exercerá o Poder de Polícia, podendo determinar a abstenção de qualquer 

ato que embarace o procedimento, pedir silêncio e determinar a saída de pessoas (licitantes, 

representantes ou interessados), quando de postura inadequada e abusiva.   

10.3. O Pregoeiro será auxiliado pela equipe de apoio em todas as etapas do procedimento 

licitatório.  

11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇAO  

11.1 - A adjudicação em favor da licitante vencedora será feita pelo Pregoeiro no final da 

sessão e registrada em ata.   

11.2 - Quando houver a participação de Microempresas (ME) ou das Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), será observado o disposto na Lei Complementar nº 147/2014, e pela Lei 

complementar nº 123/2006. 

11.3 - Em havendo recurso submetido à autoridade superior competente, na forma do subitem 

9.8 deste edital, a adjudicação será feita pela Autoridade Superior.  

11.4. A homologação em favor da licitante adjudicada nesta licitação será feita pela Autoridade 

Competente, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.  

12 - DO CONTRATO  

12.1 - Homologada a licitação, a Administração convocará por escrito o adjudicatário para no 

prazo de até 5 (cinco) dias após a publicação da homologação, assinar o instrumento 

contratual que obedecerá ao disposto neste Edital e as condições do Capítulo III da Lei nº 

8.666/93.  



  
  

 
Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 – Campo Mourão – Paraná.  

CNPJ: 95.640.322/0001-01 – E-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

12.2 - São facultados ao Cis-Comcam, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes pela ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato 

convocatório, ou revogar a licitação por falta de interessados.  

12.3. Para celebrar o contrato o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 

habilitação.  

12.4. O prazo estipulado no item 12.1 poderá ser prorrogado a pedido fundamentado do 

adjudicatário, aceito pela Administração, uma única vez e por igual período.  

12.5. A contratada fica sujeita a aceitar na mesma condição os acréscimos ou supressões que 

porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato ou instrumento equivalente, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 

8.666/93. 

12.6. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 

deste instrumento e às condições da proposta da empresa vencedora.   

12.7 A Vigência do presente contrato será de 1 (um) ano a partir da assinatura do instrumento 

contratual. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1 - Entregar os produtos conforme especificações deste edital, termo de referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

13.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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13.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.5 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.6 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

13.7 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8 - O CIS-COMCAM disponibilizará uma sala dentro de suas dependências (Rua: Mamborê 

nº 1542, centro, Campo Mourão, Paraná), onde a licitante vencedora devera atender os 

pacientes, disponibilizando para eles, opções de escolha em armações. 

13.9 - A licitante vencedora deverá, também, realizar  “in loco” as medições ópticas necessárias 

para a confecção dos óculos. 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1 - O Cis-Comcam obriga-se a:  

14.2 - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;  

14.3 - Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na 

execução do contrato;  

14.5 - Supervisionar a execução do contrato;  

14.6 - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante contratada, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

16. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTROLE INTERNO  

16.1 - Verificar se a execução do contrato está em acordo com o edital;  
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16.2 - Comunicar o Cis-Comcam, qualquer descumprimento das cláusulas contratuais;  

16.3 - Fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato.  

17 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

17.1. O futuro contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no art. 65 da Lei 8.666/93, observando o limite estabelecido no parágrafo primeiro do referido 

artigo.  

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

18.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos no art. 

78 da Lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto contratado.  

 18.2 - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da contratada, fica o Cis-Comcam, 

autorizado a reter os créditos que aquela tiver direito até o limite do valor dos prejuízos 

causados à Administração, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.  

19 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA nº: 01.001.10.302.0001.2.001.3.3.90.30.0.0 – FONTE 01001 – MATERIAL 

DE CONSUMO. 

20 - DO PAGAMENTO  

20.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até 30 (trinta) dias corridos após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura de Serviços, mediante transferência em Conta Corrente da 

contratada no Banco do Brasil S/A, ou outra forma, a critério do credor, desde que assuma os 

ônus que porventura existirem. Qualquer atraso no repasse da verba será entendido como 

caso fortuito, alheio à vontade do Consórcio e não estarão sujeitas à atualização monetária ou 

incidência de juros e/ou multas.  

20.2 - O pagamento estará condicionado à apresentação da CND e da CRF, conforme disposto 

no parágrafo segundo do Artigo 71 da Lei 8.666/93.  

20.3 - Todos os pagamentos serão efetuados na Praça de Campo Mourão, Estado do Paraná.  
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20.4 - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas.  

20.5 - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.  

21 - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

21.1 - A Vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado através de termo aditivo acordado entre as 

partes, por prazo e valores em etapas distintas. 

22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Cis-Comcam poderá 

aplicar as sanções administrativas constantes do art. 87 da Lei nº 8.666/93.  

22.2. Para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas 

apresentadas pela contratada, sendo assegurada a ampla defesa e o contraditório.  

22.3. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à contratada, 

se houver, ou cobradas judicialmente.  

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;  

 23.2. Fica assegurado ao Cis-Comcam o direito de no interesse da Administração anular ou 

revogar a qualquer tempo no todo ou em parte esta licitação, dando ciência aos participantes 

na forma da legislação vigente;  

 23.3. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o CisComcam não será em nenhum caso responsável por eles, independente da 

condução ou do resultado do processo licitatório;  

 23.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  
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23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Cis-Comcam;  

 23.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão;  

 23.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato;  

 23.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 

deste Edital e seus Anexos será atendido pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio no horário das 

08h00min às 16h00min de segunda a sexta-feira, na sede do CisComcam, situada na Rua 

Mamborê, 1542, CEP 87.302-140, Campo Mourão, Estado do Paraná, fone/fax (0xx44) 3523 

3684;  

23.9. Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, pelo 

Decreto n° 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93; Lei Estadual nº 15.608/2007 e 

Lei Estadual nº 15.884/2008, Lei 9.784/99 e suas modificações, Lei Complementar nº 

147/2014, que altera a Lei complementar nº 123/2006. 

23.10. É competente o Foro da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da presente licitação.  

 23.11. O presente edital poderá ser solicitado via e-mail: compras@ciscomcam.com.br, pelo 

site www.ciscomcam.com.br ou diretamente no Cis-Comcam.                                                        

Campo Mourão, 06 de março de 2019. 

 
Henrique Rodrigues Vigilato 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 06/2019 de 20/02/2019 

 

Marcia Kelner da Silva 

Membro Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 06/2019 de 20/02/2019 

 

 

Alexandro Sebastião dos Santos 

Membro Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 06/2019 de 20/02/2019 

Rogério de Oliveira Soares 

Membro Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 06/2019 de 20/02/2019 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01 - DO OBJETO - Lei 10.520/02, art. 3º, II. 

1.1 - Constitui objeto do presente processo licitatório, selecionar a melhor proposta para a 

aquisição de material ambulatorial e hospitalar para manutenção dos atendimentos 

desenvolvidos pelo CISCOMCAM e COMSUS, num prazo de 12 (doze) meses, conforme 

especificações e condições constantes do Termo de Referência. 

02 – JUSTIFICATIVA - Lei 10.520/02, art. 3º, I e III. 

2.1 – Considerando ser um ambiente de serviços à saúde o qual se limita a atendimentos 

exequíveis em consultórios ou ambulatórios, o Ciscomcam guarnece os munícipes da região da 

Comcam com atendimentos médicos limitados ao que se denomina de atendimento 

ambulatorial, e para tanto, necessita de diversos materiais hospitalares para que estes 

atendimentos não sofram qualquer prejuízo em sua continuidade, fazendo com que o presente 

certame seja realizado para a aquisição dos itens apresentados logo abaixo.  

Com a proximidade do término de contratos com empresas fornecedoras fornecedora dos 

objetos ora licitados, foi solicitado junto ao setor de compras e almoxarifado - responsável pela 

compra dos materiais e pelo recebimento, guarda e distribuição de materiais quanto pelo 

estabelecimento do fluxo dos materiais do Ciscomcam/Comsus, o levantamento do saldo atual 

dos itens componentes da licitação. 

2.2 - Com a proximidade do término de contratos com empresas fornecedoras destes gêneros, 

foi solicitado junto ao setor de compras e almoxarifado o levantamento do saldo atual dos itens 

componentes da licitação. 

2.3 - Constatando-se, portanto, a insuficiência no saldo, foi solicitado levantamento das 

quantidades necessárias (com referência ao consumo aproximado do último ano) para 

utilização num prazo de 12 (doze) meses e encaminhadas ao setor de licitação para abertura 

de processo licitatório. 

2.4 - Desta forma, deu-se início ao levantamento de orçamentos, legislação aplicável, dotação 

orçamentária e demais informações que pressupõem a confecção do termo de referência a fim 

de dar continuidade a um processo licitatório para aquisição dos materiais com intuito de 

atender as necessidades do CISCOMCAM e COMSUS. 
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2.5 - Os quantitativos representam uma projeção estimada para consumo durante o prazo de 

12 meses, levantados com base no consumo médio verificado no exercício anterior. 

03 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO - Lei 10.520/02, art. 3º, III. 

3.1 - Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, e calculado a 

média entre os orçamentos obtidos, o presente processo licitatório terá o valor de 

R$238.400,51 (duzentos e trinta e oito mil e quatrocentos reais e cinquenta e um centavos). 

 Lote – 1 

Item Descrição 
Valor 
Unit. 

Quant Marca Total 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA (ESPÁTULA DE 
MADEIRA), DESCARTÁVEL. PCTS C/ 100 UNIDADES. 

R$5,34 50  R$267,00 

2 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 0,45 X 13 mm; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO P/ FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO; BEM. INDIVIDUALMENTE; DATA 
DE FABRICAÇÃO DO ANO VIGENTE; C/ 100 UNIDADES. 

R$11,06 20  R$221,20 

3 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 0,70 X 25 mm; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO P/ FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO; EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; 
DATA DE FABRICAÇÃO DO ANO VIGENTE; C/ 100 UNIDADES. 

R$11,34 140  R$1.587,60 

4 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 1,20 X 40 mm; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO PARA FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO; EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; 
DATA DE FABRICAÇÃO DO ANO VIGENTE; C/ 100 UNIDADES. 

R$13,79 40  R$551,60 

5 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 0,55 X 20 MM; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO P/ FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO COM CORTE A LASER; 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; DATA DE FABRICAÇÃO DO 
ANO VIGENTE; CAIXA COM 100 UNIDADES. 

R$13,88 10  R$138,80 

6 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G, EM CAMADA CONTÍNUA EM 
FORMA DE ROLO (MANTA), PROVIDA DE PAPEL APROPRIADO 
EM TODA SUA EXTENSÃO.  EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL 

R$16,70 30  R$501,00 

7 
ALGODÃO HIDRÓFILO 50G, EM CAMADA CONTÍNUA EM 
FORMA DE ROLO (MANTA), PROVIDA DE PAPEL APROPRIADO 
EM TODA SUA EXTENSÃO.   EMBALADO EM CAIXA INDIVIDUAL. 

R$3,68 20  R$73,60 

8 
ALMOTOLIA EM PLÁSTICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
GRADUADA, BICO LONGO E CURVO, CAPACIDADE 250 ml. 

R$4,81 50  R$240,50 

9 
APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO, COM BRAÇADEIRA EM 
TECIDO DE ALGODÃO (BRIM) COM FECHAMENTO EM METAL E 
COM ESFIGNOMENÔMETRO (ADULTO). 

R$147,9
3 

2  R$295,86 

10 
ATADURA DE CREPE 15 cm X 4,5M, COM 13 FIOS, PACOTES 
COM 12 UNIDADES. 

R$17,93 1000  R$17.930,00 
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11 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000 ML R$7,07 30  R$212,10 

12 BRAÇADEIRA ALGODÃO DE METAL COM MANGUITO (ADULTO) R$34,99 20  R$699,80 

13 BRAÇADEIRA ALGODÃO DE METAL COM MANGUITO (OBESO) R$43,29 10  R$432,90 

14 
BRAÇADEIRA ALGODÃO DE VELCRO COM MANGUITO 
(INFANTIL) 

R$38,26 10  R$382,60 

15 
COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA, 100% 
ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, TIPO TELA, 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, 
13 FIOS/CM², 7,5 X 7,5CM, PACOTE COM 500 UNIDADES. 

R$24,81 1000  R$24.810,00 

16 
COMPRESSA DE GAZE ROLO TIPO QUEIJO HIDRÓFILA 13 
FIOS, 100% ALGODÃO, 5 DOBRAS, 8 CAMADAS; 91M X 91MM. 

R$74,89 500  R$37.445,00 

17 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, CAPACIDADE 
PARA 13L, CONFECCIONADO EM PAPEL RESISTENTE, 
PROTEGIDO INTERNAMENTE COM SACO PLÁSTICO (COM 
FORRO DUPLO DE PAPELÃO), ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE, CONTRA-TRAVA DE SEGURANÇA, PRODUZIDO 
EM ACORDO COM A NBR 13853, CAIXA COM 10 UNIDADES. 

R$60,60 30  R$1.818,00 

18 
ELETRODO DESCARTÁVEL, ADESIVO COM GEL SÓLIDO, PARA 
ECG, USO PEDIÁTRICO C/ 50 UN. 

R$25,45 20  R$509,00 

19 
ELETRODO DESCARTÁVEL, ADESIVO COM GEL SÓLIDO, PARA 
ECG, USO ADULTO C/ 50 UN. 

R$22,70 300  R$6.810,00 

20 EQUIPO DE SORO (MACROGOTAS) R$2,24 20  R$44,80 

21 
ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL, PARA COLETA DE 
MATERIAL ENDOCERVICAL, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

R$173,0
4 

2  R$346,08 

22 

ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M, IMPERMEÁVEL, COR BRANCA, 
MASSA ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA, ISENTA DE SUBST. 
ALERGENAS, ENROLADO EM CARRETEL. EMBALAGEM 
PROTETORA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

R$10,41 15  R$156,15 

23 
ESPÉCULO VAGINAL DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, TAMANHOS: P. 

R$1,67 600  R$1.002,00 

24 
ESPÉCULO VAGINAL DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, TAMANHOS: M. 

R$1,65 400  R$660,00 

25 
ESPÉCULO VAGINAL DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, TAMANHOS: G. 

R$2,16 200  R$432,00 

26 
ESTETOSCÓPIO COM AUSCULTADOR EM AÇÃO INOVIDAVÉL, 
DUPLO; OLIVAS EM FORMATO ANATÕMICO EM PVC MACIO E 
ATÓXICOE TUPO EM PVC COLORIDO DE LUMEM ÚNICO. 

R$63,24 5  R$316,20 

27 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 0,0 COM AGULHA 4 cm. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

R$120,6
5 

5  R$603,25 

28 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0,0 COM AGULHA 4 cm. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

R$151,9
0 

5  R$759,50 

29 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2,0 COM AGULHA 2 cm-4CM. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

R$116,7
6 

5  R$583,80 

30 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3,0 COM AGULHA 2 cm-4CM. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

R$125,6
5 

5  R$628,25 

31 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4,0 COM AGULHA 2 cm-4CM. 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

R$122,1
5 

5  R$610,75 

32 FIO MONONYLON 0,0 R$50,83 5  R$254,15 

33 FIO MONONYLON 2,0 R$44,30 5  R$221,50 
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34 FIO MONONYLON 3,0 R$50,30 5  R$251,50 

35 FIO MONONYLON 4,0 R$46,94 15  R$704,10 

36 FIO MONONYLON 5,0 R$63,36 15  R$950,40 

37 FIO MONONYLON 6,0 R$54,30 15  R$814,50 

38 FITA ADESIVA CIRURGICA MICROPOROSA 25 MM X 10M R$4,31 150  R$646,50 

39 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 MM X 50 m R$4,73 50  R$236,50 

40 FITA AUTOCLAVE R$6,24 30  R$187,20 

41 
FRALDA GERIATRICA, TAMANHO G, INCONTINENCIA INTERNA, 
C/ 8 UNIDADES, CINTURA 115 A 150 CM, PESO: 70 A 90 KG. 

R$14,46 3  R$43,38 

42 GARROTE EM LÁTEX PARA COLETA DE SANGUE R$5,45 20  R$109,00 

43 
HASTE FLEXÍVEL, COM PONTA DE ALGODÃO, COMPACTA NAS 
EXTREMIDADES, NÃO ESTÉRIL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 8 cm. CAIXA COM 75 UNIDADES. 

R$2,17 20  R$43,40 

44 
HIPOCLORITO DE SODIO 1% DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO 
(10.000 PPM), GALÃO COM 5 LITROS. (ESPECÍFICO PARA 
HOSPITAL) 

R$31,25 650  R$20.312,50 

45 
LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL DE AÇO CARBONO Nº 11, 
COM 100 UNIDADES. 

R$41,00 30  R$1.230,00 

46 
LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL DE AÇO CARBONO Nº 15, 
COM 100 UNIDADES. 

R$39,67 45  R$1.785,15 

47 LENÇOL HOSPITALAR DESCARTAVEL BRANCO 70 cm X 50M. R$19,93 600  R$11.958,00 

48 
LUVA DE VINIL TRANSPARENTE TALCADA, TAMANHO MÉDIO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

R$26,07 10  R$260,70 

49 LUVA ESTERIL 7,0 R$1,68 50  R$84,00 

50 LUVA ESTERIL 7,5 R$1,68 50  R$84,00 

51 LUVA ESTERIL 8,0 R$1,68 50  R$84,00 

52 
LUVA ESTÉRIL PARA TOQUE GINECOLÓGICO, EMBALADO 1 A 
1. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

R$18,77 5  R$93,85 

53 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO GRANDE, COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFÍCIE LISA, 
AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

R$25,75 120  R$3.090,00 

54 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO MÉDIA, COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFÍCIE LISA, 
AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

R$26,07 400  R$10.428,00 

55 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO PEQUENA, COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFÍCIE LISA, 
AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

R$26,07 400  R$10.428,00 

56 
MASCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA “BICO DE PATO”, 
CLASSE PFF-2/N95. 

R$5,15 100  R$515,00 

57 
MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA, COM ELÁSTICO, ATÓXICA, 
100% POLIPROPILENO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$11,60 100  R$1.160,00 

58 
PAPAGAIO PLASTICO (RECIPIENTE URINARIO), GRADUADO, C/ 
ALÇA E TAMPA. 

R$11,91 2  R$23,82 

59 PAPEL GRAU CIRURGICO ROLO 15 CM X 100 m 
R$112,0

0 
40  R$4.480,00 

60 POVIDINE DEGERMANTE, FRASCO COM 1 LITRO. R$25,00 12  R$300,00 
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61 POVIDINE TÓPICO, FRASCO COM 1 LITRO. R$37,60 12  R$451,20 

62 
SCALP 21G PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDA POR: AGULHA SILICONIZADA, COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$19,01 5  R$95,05 

63 
SCALP 23G PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDA POR: AGULHA SILICONIZADA, COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$18,24 20  R$364,80 

64 
SCALP 25G PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDA POR: AGULHA SILICONIZADA, COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

R$17,27 5  R$86,35 

65 
SERINGA 01 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,36 2000  R$720,00 

66 
SERINGA 03 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,23 1500  R$345,00 

67 
SERINGA 05 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,26 1500  R$390,00 

68 
SERINGA 10 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,42 4000  R$1.680,00 

69 
SERINGA 20 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

R$0,66 5000  R$3.300,00 

70 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO 
DE 100 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA CURATIVO. 

R$4,27 100  R$427,00 

71 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO 
DE 250 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA USO INTRAVENOSO. 

R$5,19 800  R$4.152,00 

72 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO 
DE 500 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA USO INTRAVENOSO. 

R$5,93 200  R$1.186,00 

73 TOUCAS DESCARTAVEIS COM 100 UNIDADES R$11,73 10  R$117,30 

74 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, COM AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, 
COM 4 ENZIMAS, PARA LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADA 
1000 ML. 

R$40,83 30  R$1.224,90 

75 CABO PARA BISTURI, Nº03, EM AÇO INOXIDÁVEL. R$13,91 2  R$27,82 

76 
LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL, PAPEL BRANCO 
TAMANHO 50X50CM. 

R$12,77 600  R$7.662,00 

78 
ELETRODO DESCARTÁVEL, COM GEL SÔLIDO, PARA ECG, 
USO NEOTAL, PACOTE C/ 50 UNID. 

R$25,60 30  R$768,00 

79 
FILME DE BOA QUALIDADE PARA ULTRASSON – 110 HG; MÍDIA 
DE IMPRESSÃO TÉRMICA (TIPO V: alto brilho); TAMANHO DO 
PAPEL 110 mm X 18M. (compatível com impressora) 

R$165,0
7 

240  R$39.616,80 

80 GEL MULTIGEL P/ ULTRASON GALÃO COM 5 LITROS R$34,71 70  R$2.429,70 

81 GEL PARA ECG CARBOGEL FRASCOS 100 GRAMAS R$4,47 10  R$44,70 

82 
PRESERVATIVOS SEM LUBRIFICANTES, DE BOA QUALIDADE, 
PARA USO MÉDICO. C/144 UNID 

R$73,17 20  R$1.463,40 

4 - DA GARANTIA E PRAZO DE VALIDADE DOS BENS. 

4.1 - Entende-se por garantia, para os fins a que se destina este Termo de Referência, aquela 

destinada a existência de falhas ou quaisquer defeitos de fabricação que comprometam a 
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qualidade do material, compreendendo substituições dos produtos e demais correções 

necessárias; 

4.2 - O produto deverá ter garantia por no mínimo 12 (doze) meses e possuir, quando da sua 

obrigatoriedade, Registro do Produto no site da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária) devidamente válidos e Laudo de Avaliação técnica do INMETRO;  

4.3 - Informações das empresas responsáveis pela garantia, com os seguintes dados: razão 

social, CNPJ, endereço com CEP, número de telefone e de fax, endereço eletrônico (e-mail) e 

nome da pessoa responsável para contato.  

4.4 - O prazo para implementação da garantia compreende as substituições dos produtos, 

ajustes na quantidade e demais correções necessárias;  

4.5 - Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito ou por 

telefone, obrigando-se a empresa a atendê-la no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

e, se necessária a troca do objeto, deverão substituí-lo por outro de igual especificação e 

serem devolvidos em até 72 (setenta e duas) horas corridas, em perfeitas condições de uso e 

sob as mesmas condições exigidas Neste Termo de Referência;  

4.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade e ser garantidos contra defeitos de 

fabricação de acordo com as regras e os prazos estabelecidos no Código de Defesa do 

Consumidor e no Manual de Uso e Garantia do Produto do Fabricante;  

4.7 - Colocar à disposição da Contratante, os meios necessários à comprovação da qualidade 

dos produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito 

neste Termo de Referência;  

4.8 - Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  

4.9 - Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) produto(s), objeto da licitação, dentro dos 

padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 

previsto na legislação em vigor (INMETRO), (ANVISA)  

4.10 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, ou pelo órgão 

participante, durante a vigência da garantia.  
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4.11 - Utilizar, durante as garantias, somente materiais que tenham padrões de qualidade 

iguais ou superiores aos materiais utilizados na fabricação dos produtos; 

4.12 – A proponente que for declarada vencedora dos itens 3, 6, 16, 55, 56, 63, 64, 65, 66, 67, 

68, 69, deverá no prazo máximo de 07 dias, apresentar amostras dos itens, para que sejam 

avaliados pelos profissionais responsáveis pelo seu manuseio, sua qualidade, durabilidade, 

eficiência, condição de uso, para que os itens possam ser fornecidos de maneira segura, não 

dando margem a eventuais insatisfações com os produtos.   

5 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS OBJETOS - Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.  

5.1 - Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser 

observada a quantidade e especificação de cada item.  

6 – PRAZO DE ENTREGA - Art. 3º, I da Lei 10.520/02. 

6.1 - O prazo para a entrega será de 07 (sete) dias, contados a partir do recebimento, pelo 

fornecedor, de cada solicitação. 

7 – LOCAL DE ENTREGA - Art. 3º, I da Lei 10.520/02. 

7.1 - O objeto licitado deverá ser entregue nesta cidade de Campo Mourão/Pr, no endereço: 

Rua Mamborê, n° 1542 CEP 87.302-140, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 

17h00min. 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE - Art. 3º, I da Lei 10.520/02. 

8.1 - Incumbe à Contratante:  

I - acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato;  

II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 

bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde;  

III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos 

do objeto contratado, ou rejeitá-lo;  

IV - Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;  



  
  

 
Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 – Campo Mourão – Paraná.  

CNPJ: 95.640.322/0001-01 – E-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

8.2 - Incumbe à(s) Contratada(s):  

I - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Contratante, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;  

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o fornecedor 

substituirá o item no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento do aviso escrito 

enviado por fax, e-mail ou outro meio hábil. 

IV - Havendo necessidade de remoção do material para solução do defeito, o transporte ficará 

a cargo da CONTRATADA, assumindo esta total responsabilidade pelo período em que 

estiver com a guarda do material. 

V - Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário 

VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários nos quantitativos até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; 

VIII - Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as 

solicitações do Ciscomcam. 

IX - Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 

referentes a fretes, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas 

X  – executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos;  

XI - prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 

XII - cumprir a garantia se for o caso;  
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XIII – atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho;  

XIV - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de 

Empenho, as mesmas condições da habilitação;  

XV - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de 

Empenho, apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento;  

XI - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões.  

8.3 - O contrato será gerenciado pela controladora interna Maria Aparecida Santos, 

juntamente com o Fiscal de Contrato Marcio André Alencar de Almeida. 

9 – ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS: Art. 8º II Decreto 3.555/2000 

9.1 - Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste órgão e serão 

conferidos no local indicado no subitem 7 deste Termo de Referência e seu recebimento será 

feito em duas etapas, na seguinte ordem:  

1ª Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade 

dos itens com o discriminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades 

observadas;  

2ª Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto 

entregue, em conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência 

com a proposta de preço da licitante vencedora, bem como decorrido o prazo de 12 (doze) 

meses o qual se refere a garantia do objeto. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO  

10.1 - As aquisições decorrentes do presente certame serão formalizadas pela assinatura do 

documento hábil entre a licitante vencedora e a o Presidente do Ciscomcam, nos termos do 

art. 62 da Lei 8666/93, conforme o caso.  

10.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência do contrato.  
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10.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da responsável pelo 

Departamento de Compras Marcia Kelner da Silva, a qual deverá ser feita através do 

documento hábil.  

10.4 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de 

Referência;  

10.5 - O Ciscomcam não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos 

contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores.  

10.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 

discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade.  

10.7 - Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, 

responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA nº: 01.001.10.302.0001.2.001.3.3.90.30.0.0 – FONTE 01001 – MATERIAL 

DE CONSUMO. 

12 - FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 - Mensalmente a Contratada emitirá Nota Fiscal com a quantificação e especificação do 

produto, o seu preço unitário e o preço total, indicando o número do contrato, número do 

pregão. 

12.2 - O pagamento será efetuado mediante transferência em Conta Corrente da contratada 

no Banco do Brasil S/A, ou outra forma, a critério do credor, desde que assuma os ônus que 

porventura existirem. 

12.3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação de nota fiscal 

pelo contratado. 

12.4 - Qualquer atraso no repasse da verba será entendido como caso fortuito, alheio à 

vontade do Consórcio e não estarão sujeitas à atualização monetária ou incidência de juros 

e/ou multas. 
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12.5 - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

12.6 - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

12.7 - O CNPJ da documentação fiscal deverá ser o mesmo da proposta de preços 

apresentada pela Contratada. 

12.8 - No caso de constatação de erros ou irregularidades na nota, o prazo de pagamento 

será reiniciado após a apresentação de nova nota fiscal devidamente corrigida. 

12.9 - Para efeitos de pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar documento de 

cobrança, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, ainda, 

o nome e numero do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá 

ser efetuado. 

12.10 - A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 

comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

12.10.1 - Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

12.10.2 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS; 

12.11 - Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora 

diretamente no endereço da contratante, Rua Mamborê 1542, CEP 87.302-140, Campo 

Mourão Paraná, ou encaminhada pelo e-mail: compras@ciscomcam.com.br 

Após o atesto do documento de cobrança, este será encaminhado para pagamento. 

13 - DO REAJUSTE 

13.1 - Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. Salvo 

as hipóteses previstas nos artigos 17, 18, 19, 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

13.2 - O contrato firmado poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 

65 da Lei n° 8.666/93.  

14 - DA REGÊNCIA LEGAL 
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14.1 - Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, a qual Institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

14.2 - Pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, à qual Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 

14.3 - Pelo Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, o qual Aprova o Regulamento para a 

modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

14.4 - Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 200, o qual Regulamenta o pregão, na forma 

eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

14.5 - Pelo Decreto Federal na 3.931/2001 (art. 12) dispõe que A Ata de Registro de Preços 

poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.6 - Pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seus artigos 17, 18, 19, 20 

e 21. Que regulamentam o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 

14.7 - Pela Lei Estadual nº 15.608/2007 e Lei Estadual nº 15.884/2008 (Esta última dá nova 

redação aos artigos 152, 154 e 156, da Lei Estadual nº 15.608, de 16/08/2007, que 

estabelece as normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos 

Poderes do Estado do Paraná). 

14.8 - Pela Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, e suas modificações, as quais Regulam o 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

14.9 - Lei Complementar nº 123/2006 e institui o Estatuto da Micro Empresa – ME  e Empresa 

de Pequeno Porte – EPP),  Micro empreendedor Individual - MEI alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 

15 - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE EXECUÇÃO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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15.1 - A responsabilidade pela gestão da contratação está fundamentada no Artigo nº 67 da 

Lei 8.666/93. 

15.2 - Ficará designado um servidor do CONTRATANTE ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

15.3 - A omissão total ou parcial da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

15.4 - Na evidência de irregularidades ou inadimplência por parte da contratada, o 

responsável pela fiscalização deverá comunicar por escrito o CONTRATANTE para que se 

aplique as sanções previstas em Lei, sob pena de responsabilidade solidária por eventuais 

danos causados por sua omissão. 

15.5 - As normativas do gestor e fiscal do contrato deverão estar definidas por portaria 

abrangendo a vigência do processo. 

15.6 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

15.7 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

15.8 - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exige a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
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16.1.2 - Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de 

preços; 

16.1.3 - Apresentar documentação falsa; 

16.1.4 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.6 - Não mantiver a proposta; 

16.1.7 - Cometer fraude fiscal; e 

16.1.8 - Comportar-se de modo inidôneo. 

16.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

16.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.4 - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

16.5 - Outras penalidades previstas na lei 8666/93; 

16.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento; 

16.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999; e 

16.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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17 - DAS PENALIDADES 

17.1 - A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014), caracterizará 

o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e da sanção prevista no Artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

17.2 - Caso a contratada não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no 

instrumento convocatório e no Instrumento Contratual, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero 

vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

17.3 - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração 

rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

17.4 - Nas hipóteses de rescisão unilateral por parte da contratada, deve ser aplicada multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

17.8 - Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica 

prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a 

multa de maior valor. 

17.9 - Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, e ainda: 

17.10 - Ser descredenciada do SICAF. 

17.11 - No que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 

17.12 - As penalidades aplicadas serão registradas no SICAF. 

18 – As demais orientações e determinações não expressas neste termo de referência serão 

inseridas no edital de pregão, e se por ventura ocorra à omissão de qualquer informação 

pertinente ao certame no edital, será julgada pelo pregoeiro dentro dos limites da lei.  

Campo Mourão, 06 de março de 2019. 

 

Henrique Rodrigues Vigilato 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 06/2019 de 20/02/2019 

Marcia Kelner da Silva 

Membro Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 06/2019 de 20/02/2019 
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Alexandro Sebastião dos Santos 

Membro Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 06/2019 de 20/02/2019 

 

Rogério de Oliveira Soares 

Membro Comissão Permanente de Licitação 

Portaria n° 06/2019 de 20/02/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  

 
Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 – Campo Mourão – Paraná.  

CNPJ: 95.640.322/0001-01 – E-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

 

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA:  

 

AO  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM  

 

Credenciamos o (a) Sr (a) ________________________________, portador (a) da 

Célula de Identidade nº _________________________ e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

_____________________, a participar da Licitação instaurada pelo Cis-Comcam, na 

Modalidade Pregão Presencial nº , na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-

lhe poderes para pronunciar-se em nome desta empresa, bem como formular propostas, fazer 

lances de preço, interpor recurso ou dele desistir e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

 

Atenciosamente,    

      

 
PROPONENTE 

CNPJ 
REPRESENTANTE 

CPF 
RG. 

 

OBS*: Firma Reconhecida 
 

 

 

 

 

 

 

 



  
  

 
Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 – Campo Mourão – Paraná.  

CNPJ: 95.640.322/0001-01 – E-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

AO  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM  

 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO:                                              FONE/FAX: 
CIDADE:                                                     ESTADO: 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
NÙMERO DA CONTA BANCÁRIA:                         AGÊNCIA:                             
BANCO: 
 

O presente processo licitatório visa selecionar as melhores propostas para contratação de mão-

de-obra terceirizada como zeladoras, recepcionistas, motoristas e técnicos em análises 

clínicas, visando a continuação dos serviços terceirizados no Ciscomcam. 

a) Concordo com as condições estabelecidas no Pregão Presencial nº XX/2018 e anexos;  

b) Concordo explicitamente com as condições contratuais propostas pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão – CIS-

COMCAM, constantes no Pregão Presencial nº XX/2018, caso minha proposta seja vencedora 

da licitação;  

c) Concordo que os pagamentos das notas fiscais de venda serão realizados até o dia 30 

(trinta) do mês posterior ao da data de emissão das mesmas, através de depósito em conta 

corrente;  

d) Concordo que a nota fiscal de venda indicará o número do pedido que a originou e 

apresentará apenas os produtos constantes no respectivo pedido;  

e) Concordo que o prazo de validade da proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos da data da assinatura do contrato. 

f) Concordo com o item 4.12 do Anexo I – Termo de Referência, o qual me comprometo, no 

caso de declarada vencedora de alguns dos itens ali exposto, apresentar amostras para 

avaliação dos itens no prazo de 07 dias.  

Item Descrição 
Valor 
Unit. 

Quant Marca Total 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA (ESPÁTULA DE 
MADEIRA), DESCARTÁVEL. PCTS C/ 100 UNIDADES. 

 50   
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2 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 0,45 X 13 mm; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO P/ FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO; BEM. INDIVIDUALMENTE; DATA 
DE FABRICAÇÃO DO ANO VIGENTE; C/ 100 UNIDADES. 

 20   

3 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 0,70 X 25 mm; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO P/ FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO; EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; 
DATA DE FABRICAÇÃO DO ANO VIGENTE; C/ 100 UNIDADES. 

 140   

4 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 1,20 X 40 mm; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO PARA FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO; EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; 
DATA DE FABRICAÇÃO DO ANO VIGENTE; C/ 100 UNIDADES. 

 40   

5 

AGULHA DESCARTÁVEL ESTÉRIL 0,55 X 20 MM; CÂNULA 
SILICONIZADA; CANHÃO COLORIDO P/ FACILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL DO CALIBRE DA AGULHA; PAREDE 
FINA E BISEL TRIFACETADO COM CORTE A LASER; 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; DATA DE FABRICAÇÃO DO 
ANO VIGENTE; CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 10   

6 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G, EM CAMADA CONTÍNUA EM 
FORMA DE ROLO (MANTA), PROVIDA DE PAPEL APROPRIADO 
EM TODA SUA EXTENSÃO.  EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 
INDIVIDUAL 

 30   

7 
ALGODÃO HIDRÓFILO 50G, EM CAMADA CONTÍNUA EM 
FORMA DE ROLO (MANTA), PROVIDA DE PAPEL APROPRIADO 
EM TODA SUA EXTENSÃO.   EMBALADO EM CAIXA INDIVIDUAL. 

 20   

8 
ALMOTOLIA EM PLÁSTICO, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
GRADUADA, BICO LONGO E CURVO, CAPACIDADE 250 ml. 

 50   

9 
APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO, COM BRAÇADEIRA EM 
TECIDO DE ALGODÃO (BRIM) COM FECHAMENTO EM METAL E 
COM ESFIGNOMENÔMETRO (ADULTO). 

 2   

10 
ATADURA DE CREPE 15 cm X 4,5M, COM 13 FIOS, PACOTES 
COM 12 UNIDADES. 

 1000   

11 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000 ML  30   

12 BRAÇADEIRA ALGODÃO DE METAL COM MANGUITO (ADULTO)  20   

13 BRAÇADEIRA ALGODÃO DE METAL COM MANGUITO (OBESO)  10   

14 
BRAÇADEIRA ALGODÃO DE VELCRO COM MANGUITO 
(INFANTIL) 

 10   

15 
COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA, 100% 
ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL, TIPO TELA, 5 DOBRAS, 8 CAMADAS, 
13 FIOS/CM², 7,5 X 7,5CM, PACOTE COM 500 UNIDADES. 

 1000   

16 
COMPRESSA DE GAZE ROLO TIPO QUEIJO HIDRÓFILA 13 
FIOS, 100% ALGODÃO, 5 DOBRAS, 8 CAMADAS; 91M X 91MM. 

 500   

17 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, CAPACIDADE 
PARA 13L, CONFECCIONADO EM PAPEL RESISTENTE, 
PROTEGIDO INTERNAMENTE COM SACO PLÁSTICO (COM 
FORRO DUPLO DE PAPELÃO), ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE, CONTRA-TRAVA DE SEGURANÇA, PRODUZIDO 
EM ACORDO COM A NBR 13853, CAIXA COM 10 UNIDADES. 

 30   

18 ELETRODO DESCARTÁVEL, ADESIVO COM GEL SÓLIDO, PARA  20   
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ECG, USO PEDIÁTRICO C/ 50 UN. 

19 
ELETRODO DESCARTÁVEL, ADESIVO COM GEL SÓLIDO, PARA 
ECG, USO ADULTO C/ 50 UN. 

 300   

20 EQUIPO DE SORO (MACROGOTAS)  20   

21 
ESCOVA CERVICAL DESCARTÁVEL, PARA COLETA DE 
MATERIAL ENDOCERVICAL, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

 2   

22 

ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M, IMPERMEÁVEL, COR BRANCA, 
MASSA ADESIVA COM BOA ADERÊNCIA, ISENTA DE SUBST. 
ALERGENAS, ENROLADO EM CARRETEL. EMBALAGEM 
PROTETORA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

 15   

23 
ESPÉCULO VAGINAL DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, TAMANHOS: P. 

 600   

24 
ESPÉCULO VAGINAL DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, TAMANHOS: M. 

 400   

25 
ESPÉCULO VAGINAL DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL, USO 
ÚNICO, TAMANHOS: G. 

 200   

26 
ESTETOSCÓPIO COM AUSCULTADOR EM AÇÃO INOVIDAVÉL, 
DUPLO; OLIVAS EM FORMATO ANATÕMICO EM PVC MACIO E 
ATÓXICOE TUPO EM PVC COLORIDO DE LUMEM ÚNICO. 

 5   

27 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 0,0 COM AGULHA 4 cm. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

 5   

28 
FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 0,0 COM AGULHA 4 cm. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

 5   

29 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2,0 COM AGULHA 2 cm-4CM. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

 5   

30 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3,0 COM AGULHA 2 cm-4CM. 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

 5   

31 
FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4,0 COM AGULHA 2 cm-4CM. 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

 5   

32 FIO MONONYLON 0,0  5   

33 FIO MONONYLON 2,0  5   

34 FIO MONONYLON 3,0  5   

35 FIO MONONYLON 4,0  15   

36 FIO MONONYLON 5,0  15   

37 FIO MONONYLON 6,0  15   

38 FITA ADESIVA CIRURGICA MICROPOROSA 25 MM X 10M  150   

39 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19 MM X 50 m  50   

40 FITA AUTOCLAVE  30   

41 
FRALDA GERIATRICA, TAMANHO G, INCONTINENCIA INTERNA, 
C/ 8 UNIDADES, CINTURA 115 A 150 CM, PESO: 70 A 90 KG. 

 3   

42 GARROTE EM LÁTEX PARA COLETA DE SANGUE  20   

43 
HASTE FLEXÍVEL, COM PONTA DE ALGODÃO, COMPACTA NAS 
EXTREMIDADES, NÃO ESTÉRIL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 8 cm. CAIXA COM 75 UNIDADES. 

 20   

44 
HIPOCLORITO DE SODIO 1% DE CLORO ATIVO ESTABILIZADO 
(10.000 PPM), GALÃO COM 5 LITROS. (ESPECÍFICO PARA 
HOSPITAL) 

 650   
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45 
LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL DE AÇO CARBONO Nº 11, 
COM 100 UNIDADES. 

 30   

46 
LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL DE AÇO CARBONO Nº 15, 
COM 100 UNIDADES. 

 45   

47 LENÇOL HOSPITALAR DESCARTAVEL BRANCO 70 cm X 50M.  600   

48 
LUVA DE VINIL TRANSPARENTE TALCADA, TAMANHO MÉDIO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 10   

49 LUVA ESTERIL 7,0  50   

50 LUVA ESTERIL 7,5  50   

51 LUVA ESTERIL 8,0  50   

52 
LUVA ESTÉRIL PARA TOQUE GINECOLÓGICO, EMBALADO 1 A 
1. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

 5   

53 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO GRANDE, COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFÍCIE LISA, 
AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

 120   

54 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO MÉDIA, COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFÍCIE LISA, 
AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

 400   

55 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO PEQUENA, COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFÍCIE LISA, 
AMBIDESTRA, NÃO ESTÉRIL, PÓ BIOABSORVÍVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

 400   

56 
MASCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA “BICO DE PATO”, 
CLASSE PFF-2/N95. 

 100   

57 
MASCARA DESCARTÁVEL TRIPLA, COM ELÁSTICO, ATÓXICA, 
100% POLIPROPILENO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 100   

58 
PAPAGAIO PLASTICO (RECIPIENTE URINARIO), GRADUADO, C/ 
ALÇA E TAMPA. 

 2   

59 PAPEL GRAU CIRURGICO ROLO 15 CM X 100 m  40   

60 POVIDINE DEGERMANTE, FRASCO COM 1 LITRO.  12   

61 POVIDINE TÓPICO, FRASCO COM 1 LITRO.  12   

62 
SCALP 21G PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDA POR: AGULHA SILICONIZADA, COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 5   

63 
SCALP 23G PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDA POR: AGULHA SILICONIZADA, COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 20   

64 
SCALP 25G PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDA POR: AGULHA SILICONIZADA, COM BISEL BI-
ANGULADO E TRIFACETADO; CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 5   

65 
SERINGA 01 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

 2000   

66 
SERINGA 03 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

 1500   

67 
SERINGA 05 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

 1500   

68 
SERINGA 10 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

 4000   

69 SERINGA 20 ML S/ AGULHA CONFECCIONADAS EM  5000   
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POLIPROPILENO COM SILICONIZAÇÃO INTERNA 

70 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO 
DE 100 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA CURATIVO. 

 100   

71 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO 
DE 250 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA USO INTRAVENOSO. 

 800   

72 
SORO FISIOLÓGICO DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% EM FRASCO 
DE 500 ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL PARA USO INTRAVENOSO. 

 200   

73 TOUCAS DESCARTAVEIS COM 100 UNIDADES  10   

74 
DETERGENTE ENZIMÁTICO, COM AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, 
COM 4 ENZIMAS, PARA LIMPEZA MANUAL OU AUTOMATIZADA 
1000 ML. 

 30   

75 CABO PARA BISTURI, Nº03, EM AÇO INOXIDÁVEL.  2   

76 
LENÇOL HOSPITALAR DESCARTÁVEL, PAPEL BRANCO 
TAMANHO 50X50CM. 

 600   

78 
ELETRODO DESCARTÁVEL, COM GEL SÔLIDO, PARA ECG, 
USO NEOTAL, PACOTE C/ 50 UNID. 

 30   

79 
FILME DE BOA QUALIDADE PARA ULTRASSON – 110 HG; MÍDIA 
DE IMPRESSÃO TÉRMICA (TIPO V: alto brilho); TAMANHO DO 
PAPEL 110 mm X 18M. (compatível com impressora) 

 240   

80 GEL MULTIGEL P/ ULTRASON GALÃO COM 5 LITROS  70   

81 GEL PARA ECG CARBOGEL FRASCOS 100 GRAMAS  10   

82 
PRESERVATIVOS SEM LUBRIFICANTES, DE BOA QUALIDADE, 
PARA USO MÉDICO. C/144 UNID 

 20   

 

Local, data e ano. 

PROPONENTE 
CNPJ 

REPRESENTANTE 
CPF 
RG. 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA:  

AO  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM  

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n.º  , a inexistência de fato 

impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas 

esferas. Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Ciscomcam 

qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, 

eventualmente, em seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em 

vigor; 

Termos cumprido com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

Submetemo-nos a qualquer decisão que o CIS-COMCAM venha a tomar na escolha da 

proposta vencedora, obedecido os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo 

ainda que não teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou 

cancelamento do presente Pregão.  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

Proponente 
 CNPJ  

Representante legal  
CPF  
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 

 
 
 

(PROPONENTE) inscrita no CNPJ n°, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a), portador da Carteira de Identidade no  e do CPF no, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do PREGÃO PRESENCIAL, que a empresa _____________________ não foi 

declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que 

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação 

que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 

idoneidade econômico-financeira. 

 

PROPONENTE 
CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA:  

 

AO  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM  

 

 
(PROPONENTE), inscrita no CNPJ n.º, por intermédio se seu representante legal o(a) Sr.(a), 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º  e do CPF n.º, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela  Lei n.º 9.854, de 

27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de  junho de 

1993 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho  

noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
PROPONENTE 

CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA 

AO  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO - CISCOMCAM 

 

(PROPONENTE), inscrito(a) no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF no, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente 

os requisitos de Habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão. 

 
PROPONENTE 

CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
RG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  
  

 
Rua Mamborê, 1542 – Fone (44) 3523-3684 – CEP 87.302-140 – Campo Mourão – Paraná.  

CNPJ: 95.640.322/0001-01 – E-mail: compras@ciscomcam.com.br 
 

TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO VIII 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 

 

(REPRESENTANTE LEGAL portador da Cédula de Identidade RG nº  e do CPF nº, como 

representante devidamente constituído de (PROPONENTE), inscrita no CNPJ nº, doravante 

denominado, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente , e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

PROPONENTE 

CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO IX 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 

 

 

 

(PROPONENTE) inscrito no CNPJ no, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a), 

portador da Carteira de Identidade no  e do CPF no . DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

PROPONENTE 

CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
RG 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 

 

O representante legal da Empresa (PROPONENTE), na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018, instaurado pelo 

Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região da Comcam – 

CISCOMCAM, declara para os fins de direitos que a referida empresa se enquadra na condição 

de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e que não possui nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3º, § 4º, da 

mencionada lei. 

 

 
PROPONENTE 

CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 

RG 

CONTADOR 

CRC N° 

 

 

 

Observação: A não apresentação desta declaração implicará na perda do direito do tratamento 

diferenciado dos benefícios da Lei Complementar nº 147/2014 que alterou a Lei Complementar 

nº 123/2006.  

 

(APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO) 
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TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  

PROPONENTE:  

LOCAL E DATA: 

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – CISCOMCAM 

 

 

Eu, _____ (nome completo pessoa física), carteira de identidade nº ____, expedida 

pela _____ e CPF nº ______, Representante legal da ____ (PROPONENTE), inscrita no 

CNPJ sob o n° _____,DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins que não possuo 

parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com empregados e/ou dirigentes de do órgão 

licitante. 

 

PROPONENTE 

CNPJ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 

RG 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE SERVIÇO Nº «Número_Contrato»/«Ano_Contrato» 

 

PROCESSO: nº  

PREGÃO PRESENCIAL: nº  

EMENTA:. 

 

Contratante: «Entidade», sob a sigla CIS-COMCAM, pessoa Jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº «CNPJ», com endereço à «Endereço», «Bairro», CEP «CEP», 

«Cidade» - «Estado_Sigla», neste ato representado por sua Presidente, Carlos Rosa Alves, 

portador do RG nº 3.454.380-1 SSP/PR e CPF/MF nº 505.919.329-20. 

 

Contratado: «Nome_Fornecedor», pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

«CNPJ_CPF_Fornecedor» com endereço a «Endereço_Fornecedor», «Bairro_Fornecedor», 

CEP «CEP_Fornecedor», «Cidade_Fornecedor» - «Estado_Sigla_Fornecedor», neste ato 

representado por «Nome_Representante», portador (a) do RG sob nº «RG_Representante» 

SSP-PR e CPF/MF nº «CPF_Representante». 

 

As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justas e acordadas, celebrar o presente 

Contrato, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório nº «Número_Processo», 

«Modalidade» nº «Número_Licitação»/«Ano_Licitação», que se regerá pelas normas da Lei 

Federal nº 8.666/93 e pelas condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO): contratação de empresa especializada para a 

prestação dos serviços de mão-de-obra terceirizada (Zeladoria, Recepcionista, Motorista e 

Técnicos em Análises Clínicas) a fim de atender no prazo de 12 meses, as necessidades do 

Cis-Comcam. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os termos, as condições da proposta da CONTRATADA, 

bem como as especificações contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E VIGÊNCIA): O presente instrumento será realizado 

pela CONTRATADA, no prazo de «Data_Assinatura» à «Término_Vigência». 

 

CLÁUSULA TERCEIRA (VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO): O CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância total de R$ «Valor_Contratado», em moeda corrente 

nacional, sendo obrigatório a apresentação da respectiva nota fiscal, mediante crédito em 

conta corrente. 
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CLÁUSULA QUARTA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA): As despesas decorrentes deste 

instrumento de contrato, ocorrerão por conta de Dotação Orçamentária nº.: 

 «Dotação_Completa» 

 

CLÁUSULA QUINTA (RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE): Caberá ao 

CONTRATANTE efetuar o pagamento conforme descrito no Processo Licitatório acima 

epigrafado, de acordo com o estabelecido na Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA SEXTA (RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA): A CONTRATADA obriga-

se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, bem como todas as condições exigidas para esta contratação, devendo comunicar 

ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 

do presente. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os 

direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica avençado entre as partes que a CONTRATADA se 

responsabiliza por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o CONTRATANTE 

isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais despesas. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas 

porventura advindas do presente locação junto ao comércio ou indústria, ficando o 

CONTRATANTE isento de quaisquer responsabilidades perante as mesmas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- PENALIDADES 

1) Penalidade Rescisória 

2) Penalidade por Inadimplência 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo 

das cominações estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA (RESCISÃO): O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram 

quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA (ALTERAÇÃO): A alteração de qualquer das disposições estabelecidas 

neste Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente em Termo Aditivo, que 

ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA (LEGISLAÇÃO APLICÁVEL): O presente Contrato rege-se pelas 

disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de direito público, 

aplicando sê-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria  Geral dos Contratos e as disposições 

de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA (CONDIÇÕES GERAIS): Todos os encargos sociais e 

trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em 

decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA (CASOS OMISSOS): Os casos omissos serão dirimidos de 

comum acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em especial pela Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA (FORO): As partes contratantes ficam obrigadas a 

responder pelo cumprimento destas avenças perante o foro da Comarca de Campo Mourão, 

Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 

se torne. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em quatro (04) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 
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ANEXO CONTRATO DE COMPRA Nº «Número_Contrato»/«Ano_Contrato» 

 

PROCESSO: nº  

PREGÃO PRESENCIAL: nº  

EMENTA:  

CONTRATANTE: CIS-COMCAM, inscrito no CNPJ sob nº 95.640.322/0001-01 

 

CONTRATADO: «Nome_Fornecedor», CNPJ sob nº «CNPJ_CPF_Fornecedor» 

 

ITENS CONTRATADOS: 

 

«Itens_Contrato» 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


